LEI Nº 1130,  DE 11/12/89

Altera redação do artigo 4º da Lei Municipal nº 1.111, de 03/08/89,  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. O art. 4º da Lei Municipal nº 1.11, de 03/08/89, passa a Ter a seguinte redação:

“Art. 4º. A contar de 1º de novembro/89, os vencimentos e proventos dos servidores do Executivo Municipal, serão acrescidos do percentual de 100% (cem por cento) sobre os vencimentos e proventos do mês de outubro/89”.

Art. 2º. A partir de dezembro de 1989 os vencimentos dos servidores municipais serão corrigidos mensalmente, pela variação do ICV – DIEESE (Índice do Custo de Vida do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio-Econômicos), do mês imediatamente anterior.

§ 1º. Caso a variação do ICV – DIEESE for superior à variação da receita tributária do mês imediatamente anterior sobre a do mês que anteceder, será concedido o percentual referente à variação da receita, a título de antecipação salarial.

§ 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se receita tributária a decorrente da arrecadação dos impostos e taxas de competência municipal, e as transferências tributárias efetuadas pelo Estado e pela União ao Município de Timóteo.

Art. 3º. Ao pessoal do Magistério da rede escolar municipal, será concedido o percentual de 10% (dez ponto percentuais) a título de incentivo à regência, incidente sobre o salário base.

Parágrafo Único. O percentual a que se refere este artigo, somente será aplicado aqueles servidores que estiverem efetivamente na regência de classe.

Art. 4º. Ao pessoal do Magistério, contratado por hora/aula será efetuado o pagamento do repouso semanal remunerado, calculado à base de 1/6 (um sexto) do valor horas/aulas efetivamente trabalhadas.

Art. 5º. Fica estabelecido o dia 1º de novembro como data-base dos servidores municipais, seguindo-se, a partir da publicação desta Lei, todos os aspectos da legislação federal que regula a matéria.

Art. 6º. Os vencimentos e proventos do pessoal do Executivo Municipal de Timóteo passam a vigorar com os valores expressos nas tabelas anexas, que farão parte integrante desta Lei.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1989.

Timóteo, 11 de dezembro de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CÓDIGO
DENOMINAÇÃO
VENCIMENTO-NCz$

AS.  01

AS.  01

AS.  02

AS.  03

CH.  01

     CH.  02

     CH.  03

     CH.  04

     CH.  05

     CH.  06


SECRETÁRIO MUNICIPAL

PROCURADOR JURÍDICO

ASSESSOR

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODECON

CHEFE DE DIVISÃO

DIRETOR DE ESCOLA II

DIRETOR DE ESCOLA I

VICE-DIRETOR DE ESCOLA I

VICE-DIRETOR DE ESCOLA I

COORDENADOR DE ESCOLA
7.915,60

7.915,60

5.354,80

5.354,80

5.354,80

5.354,80

3.031,60

2.446,40

2.266,00

2.266,00

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

                   TABELA

GH/NÍVEL                      1               2              3                4               5              6                7              8                9

 

I
981,20
1.034,00
1.042,80
1.064,80
1.073,60
1.091,20
1.139,60
1.170,40
1.218,80

II
1.073,60
1.091,20
1.139,60
1.152,80
1.170,40
1.236,40
1.293,60
1.324,40
1.355,20

III
1.170,40
1.218,80
1.236,40
1.276,00
1.293,60
1.324,40
1.381,60
1.452,00
1.478,40

IV
1.236,40
1.276,00
1.293,60
1.324,40
1.381,60
1.452,00
1.478,40
1.526,80
1.566,40

V
1.452,00
1.478,40
1.526,80
1.566,40
1.658,80
1.689,60
1.751,20
1.799,60
1.865,60

VI
1.526,80
1.566,40
1.658,80
1.689,60
1.751,20
1.799,60
1.865,60
1.905,20
1.997,60

VII
1.751,20
1.799,60
1.865,60
1.905,20
1.997,60
2.059,20
2.138,40
2.200,00
2.266,00

VIII
1.865,60
1.905,20
1.997,60
2.059,20
2.138,40
2.200,00
2.266,00
2.367,20
2.446,40

IX
1.997,60
2.059,20
2.138,40
2.200,00
2.266,00
2.367,20
2.446,40
2.538,80
2.622,40

X
2.266,00
2.367,20
2.446,40
2.538,80
2.622,40
2.723,60
2.820,40
2.912,80
3.031,60

XI
2.446,40
2.538,80
2.622,40
2.723,60
2.820,40
2.912,80
3.031,60
3.172,40
3.269,20

XII
3.031,60
3.172,40
3.269,20
3.374,80
3.498,00
3,634,40
3.770,80
4.122,80
4.285,60

XIII
3.850,00
3.955,60
4.122,80
4.285,60
4.439,60
4.593,60
4,747,60
5.007,20
5.293,20

XIV
4.747,60
5.007,20
5.293,20
5.464,80
5.667,20
5.852,00
6.072,00
6.283,20
6.494,40

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

                   TABELA

GH/NÍVEL                       10              11           12             13            14              15            16             17             18

 

I
1.236,40
1.293,60
1.320,00
1.381,60
1.412,40
1.421,20
1.478,40
1.526,80
1.566,40

II
1.381,60
1.412,40
1.421,20
1.478,40
1.526,80
1.566,40
1.619,20
1.689,60
1.751,20

III
1.526,80
1.566,40
1.619,20
1.689,60
1.751,20
1.799,60
1.865,60
1.905,20
1.997,60

IV
1.658,80
1.689,60
1.751,20
1.799,60
1.865,60
1.905,20
1.997,60
2.059,20
2.138,40

V
1.905,20
1.997,60
2.059,20
2.138,40
2.200,00
 2.266,00
2.367,20
2.446,40
2.538,80

VI
2.059,20
2.138,40
2.200,00
2.266,00
2.367,20
2.466,40
2.538,80
2.622,40
2.723,60

VII
2.367,20
2.446,40
2.538,80
2.622,40
2.723,60
2.820,40
2.912,80
3.031,60
3.141,60

VIII
2.538,80
2.622,40
2.723,60
2.820,40
2.912,80
3.031,60
3.127,40
3.269,20
3.401,20

IX
2.723,60
2.820,40
2.912,80
3.031,60
3.172,40
3.269,20
3.374,80
3.498,00
3.634,40

X
3.172,40
3.269,20
3.374,80
3.498,00
3.634,40
3.770,80
3.955,60
4.122,80
4.285,60

XI
3.374,80
3.498,00
3.634,40
3.770,80
4.122,80
4.285,60
4.439,60
4.593,60
4.747,60

XII
4.391,20
4.439,60
4.593,60
4.747,60
5.007,20
5.293,20
5.464,80
5.667,20
5.869,60

XIII
5.420,80
5.464,80
5.869,60
6.072,00
6.283,20
6.494,40
6.718,80
7.018,00
7.273,20

XIV
6.718,80
7.018,00
7.273,20
7.563,60
7.823,20
8.148,80
8.439,20
8.734,00
9.037,60

